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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

T . 
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ESTADO DE SAO PAULO CEP 11680 

nº 79, C.G 9 C'.e fevereiro de 1966. 

Rc:ljueta a rer::mners.ção elos servid,2 
::.'es d:i I'rcfei tura. 

C senhor :'rs.r~cisco r.~atarazzo Sobrinho, 
?.refeito r::unicipal d.a ---;stância =e.J..r.e~ria de 1Tbatuba, "Ssta
à.o de são Paulo, usando das atricuiçÕes de seu carco e nos 
tc::."Tios c:o arti:;o 21, par~Ít:;rafo 42, da lei estadual nú:rnero-
9. 205, de 28 de dezembro de 1965, sanciona e promulga e. s~ 
;-,ünte lei: 

Art. lº- O abor.o a que se rcfe1·e a lei n2 40, de 15 de ju
lho de 1965, i:iassa a incorporar à renuneração dos 
servidores, :para todos os efeitos legais. 

Art. 2Q- Fica o :::=:refeito T.:m~Licipal autorizado a conceder 
aos furwior:.ários efetivos e extranv.racrários mensa 
listas iue percecam. nenos d.e Crê~' 200.COO( duzentos': 
-;1 cru~eiros) sÔbre os respectivos vencimentos , 
a cont~~::.· de lQ de jurho do corrente ano • 

Art. 3º- As vantacens de presente lei estendem-se aos ir,a-. 
ti vos. 

Art. 4º- As despesas à.ecorrer.tes desta lei correrão pelas
verbas :r:ró:yriz,s do orçamento vige:i:te, CJ.Ue serão -

• suplementadas se :1ecessário. 

Art. 52- I:sta. lei entrará em vic;-or na da·ta de sua publica
ção, re.,.'",..og2~das as disposições e::1 contrário. 

U'Jati.üa, ,g de setc::-,bro de 1%6. 

(a) Fra:'.lciscc r.:at2razzo 3obrinhc 
freL'ei to r..:u.:a.ic:..i;::l.l 

Registracla e pu1:lica0.a :m seção de 3xpidiente :lo Serviço 
de AcJnir:.istração d2. I'refei tura t:unicipal da Estância 3a.]; 
neária de Ubatuba, em. :) de setembro de 1965. 

(a) José ele Barrcc :·orc;::::..clo 
Chefe de Serviço de Administração. 
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